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DECRETO Nº 11.976 
De 12 de junho de 2019 

 

Institui o Censo do Funcionalismo Público 
Municipal e dá outras providências.   

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 9.450, 
de 30 de janeiro de 2017; 

 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica instituído o Censo do Funcionalismo 
Público Municipal, a ser realizado bienalmente, com a finalidade de coletar 
informações para o diagnóstico do perfil dos funcionários, a ser utilizado como 
subsídio para:  

I - O constante aperfeiçoamento do plano de 
carreira, cargos e vencimentos; 

II -  A concepção e a execução de programas para 
a valorização do funcionalismo e melhoria da qualidade de vida dos servidores; 

III - A política municipal de qualificação dos 
servidores, a ser implementada pela Escola de Governo do Município de 
Araraquara; e 

IV - A avaliação das necessidades de ampliação e 
reestruturação do quadro de servidores, para o aperfeiçoamento da gestão e 
dos serviços públicos. 

 
Art. 2º Para efeitos deste decreto entende-se por 

servidor público aquele investido em cargo de provimento efetivo ou emprego 
público nas Administrações Direta, Autárquica e Fundacional. 

 
Art. 3º Incumbe à Coordenadoria Executiva de 

Recursos Humanos a realização do Censo do Funcionalismo Público Municipal, 
com atuação conjunta de representantes das Administrações referidas no art. 
2º. 

 

Parágrafo único. As Administrações Direta, 
Autárquica e Fundacional têm por atribuição, sob a orientação da 
Coordenadoria Executiva de Recursos Humanos: 

I - Auxiliar na ampla divulgação da realização do 
Censo do Funcionalismo Público Municipal;  

II - Colocar à disposição do Censo do 
Funcionalismo Público Municipal instalações físicas e demais recursos materiais 
a fim de favorecer a execução de registros e tabulações; e 
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III - Verificar e controlar a execução dos trabalhos, 
conforme o necessário para o levantamento dos dados. 

 
Art. 4º O Censo do Funcionalismo Público 

Municipal será aplicado eletronicamente, a partir de sua disponibilização online 
para preenchimento por parte dos servidores.  

 
Art. 5º O Censo do Funcionalismo Público 

Municipal, de caráter obrigatório, será realizado, em sua primeira edição, no 
período de 17 (dezessete) de junho de 2019 a 19 (dezenove) de julho de 2019.  

 
Art. 6º O servidor será responsável pela 

veracidade das informações prestadas quando do preenchimento do Censo do 
Funcionalismo Público Municipal, ficando sujeito às sanções administrativas e 
penais por qualquer informação incorreta.  

 
Art. 7º A falta de participação injustificada no 

Censo do Funcionalismo Público Municipal, no período estipulado, constitui 
infração administrativa, na forma da Lei. 

 
Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 12 (doze) dias do mês de 
junho do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária de Gestão e Finanças 

 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 
Arquivado em livro próprio nº 01/2019. RAP . 
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LEI  Nº  9.617 
De 12 de junho de 2019 

Autógrafo nº 183/19 – Projeto de Lei nº 207/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 11 (onze) de junho de 
2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
um crédito adicional suplementar, até o limite de R$ 293.000,00 (duzentos e 
noventa e três mil reais), para atender despesas com a manutenção e serviços 
afetos nos cemitérios municipais, conforme demonstrativo abaixo: 
 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.452 SERVIÇOS URBANOS   

15.452.0070 SERVIÇOS FUNERÁRIOS   

15.452.0070.2 Atividade   

15.452.0070.2.017 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

 R$      
293.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

 R$      
293.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 

 
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei 

será coberto com recursos orçamentários provenientes de anulação parcial das 
dotações orçamentárias vigentes no valor de R$ 293.000,00 (duzentos e 
noventa e três mil reais), conforme especificações abaixo: 
 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE   

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO   

26.782.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO,   
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AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

26.782.0065.1 Projeto   

26.782.0065.1.073 
DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREAS 

 R$      
200.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.61 
Aquisição de Imóveis 

 R$      
200.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 

  

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

15.122.0069 GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS   

15.122.0069.2 Atividade   

15.122.0069.2.017 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

 R$        
30.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

 R$        
30.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   

15.451.0076 SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS   

15.451.0076.2 Atividade   

15.451.0076.2.017 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

 R$        
50.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 
Equipamentos e Material Permanente 

 R$        
50.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.452 SERVIÇOS URBANOS   

15.452.0070 SERVIÇOS FUNERÁRIOS   

15.452.0070.2 Atividade   

15.452.0070.2.017 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

 R$        
13.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 
Equipamentos e Material Permanente 

 R$        
13.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 
suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017(Plano Plurianual - 
PPA), na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO), e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - 
LOA). 

 
 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 12 (doze) dias do mês de 
junho do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 

  
 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária de Gestão e Finanças 

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
   
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 
Arquivada em livro próprio nº 01/2019. RAP . 
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DECRETO Nº 11.978 
De 12 de junho de 2019 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
Artigo 1º da Lei Municipal nº 9.618, de 12 de junho de 2019; 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Planejamento 

e Participação Popular da Prefeitura Municipal, um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 565.700,00 (quinhentos e sessenta e cinco mil e 
setecentos reais), para atender despesas com a aquisição de câmeras de 
videomonitoramento e kits de instalação, conforme demonstrativo abaixo: 
 

02 PODER EXECUTIVO 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO 

02.07.07 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE   

26.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

26.122.0038 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 
PARA UM TRÂNSITO MAIS SEGURO 

  

26.122.0038.2 Atividade   

26.122.0038.2.067 
SEGURANÇA NO TRÂNSITO 

 R$      
565.700,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 
Equipamentos e Material Permanente 

 R$      
565.700,00  

FONTE DE 
RECURSO 

3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - 
Vinculados 

 
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º será 

coberto com recursos orçamentários provenientes de anulação parcial das 
dotações orçamentárias vigentes no valor de R$ 565.700,00 (quinhentos e 
sessenta e cinco mil e setecentos reais), conforme especificações abaixo: 
 

2 PODER EXECUTIVO 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.07 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE   

26.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

26.122.0038 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 
PARA UM TRÂNSITO MAIS SEGURO 

  

26.122.0038.1 Projeto   

26.122.0038.1.035 Construção, Reforma e Ampliação dos 
próprios municipais 

 R$      
500.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 
Obras e Instalações 

 R$      
500.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE   

26.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

26.122.0038 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 
PARA UM TRÂNSITO MAIS SEGURO 

  

26.122.0038.2 Atividade   

26.122.0038.2.067 SEGURANÇA NO TRÂNSITO  R$      65.700,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$      65.700,00  

FONTE DE 
RECURSO 

3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - 
Vinculados 

 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 
suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017(Plano Plurianual - 
PPA), na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO), e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - 
LOA). 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 12 (doze) dias do mês de 
junho do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 
 
 

 

        EDINHO SILVA                                                   JULIANA PICOLI AGATTE 

      Prefeito Municipal                                          Secretária de Gestão e Finanças 
 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
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MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
 

Arquivado em livro próprio nº 01/2019.  RAP . 
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LEI  Nº  9.620 
De 12 de junho de 2019 

Autógrafo nº 188/19 – Projeto de Lei nº 212/19 
Iniciativa: Vereador Paulo Landim 

 
Altera a Lei nº 9.600, de 3 de junho de 2019.  

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 11 (onze) de junho de 
2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 
 

Art. 1º A Lei nº 9.600, de 3 de junho de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 
Art. 1º Fica denominada Avenida Sebastião 

Geraldo Cardozo – Tião a via pública da sede do Município conhecida como 
Avenida 03, do loteamento denominado Parque Residencial Jardim Ipanema, 
com início na Avenida Marginal e término na Rua 05, no mesmo 
lotea e to. NR   

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 12 (doze) dias do mês de 

junho do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária de Gestão e Finanças 

 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
   
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 

Arquivada em livro próprio nº 01/2019. RAP . 
 



 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

  

 
 

LEI  Nº  9.616 
De 12 de junho de 2019 

Autógrafo nº 186/19 – Projeto de Lei nº 210/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

 
Altera a Lei nº 9.261, de 9 de maio de 2018. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 11 (onze) de junho de 
2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 
 

Art. 1º A Lei nº 9.261, de 9 de maio de 2018, passa 
a vigorar com a seguinte alteração: 
 

“Art. 4º-A Na fiscalização do serviço de transporte 
privado individual de passageiros, o Município observará as seguintes 
diretrizes, tendo em vista a eficiência, a eficácia, a segurança e a efetividade na 
prestação do serviço: 

I – A efetiva cobrança dos tributos municipais 
devidos pela prestação do serviço;  

II – A exigência de contratação do Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias 
Terrestres (DPVAT), sem prejuízo da contratação de seguros prevista no inciso II 
do art. 2º desta lei; e 

III – A exigência de inscrição do motorista como 
contribuinte individual do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nos 
ter os da alí ea “h  do i ciso V do art.  da Lei Federal º . , de  de 
julho de .  NR  

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 12 (doze) dias do mês de 
junho do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 

  
 
        EDINHO SILVA                                                   JULIANA PICOLI AGATTE 
      Prefeito Municipal                                          Secretária de Gestão e Finanças 

 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
   
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 

Arquivada em livro próprio nº 01/2019.  RAP . 
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LEI  Nº  9.619 
De 12 de junho de 2019 

Autógrafo nº 187/19 – Projeto de Lei nº 211/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 11 (onze) de junho de 
2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

um crédito adicional especial, até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
para atender despesas com a estruturação da Rede de Serviços de Proteção 
Social Básica, por meio da aquisição de bens a serem destinados à entidade 
Centro Cultural e Assistencial Oficina das Meninas – CNPJ 05.076.313/0001-47, 
como ofertante de serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, 
conforme demonstrativo abaixo: 
 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08    

08.244    

08.244.041 PROGRAMA DE INCLUSÃO SOCIAL E 
CIDADANIA 

  

08.244.041.2 ATIVIDADE   

08.244.041.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 100.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

R$ 100.000,00 

FONTE DE RECURSOS 5 - TRANSFERÊNCIAS E CONVENIOS FEDERAIS – 
VINCULADOS 

 
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei 

será coberto com os recursos de excesso de arrecadação, conforme disposto no 
inciso II do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
oriundos de repasses financeiros do Convênio Siconv nº 854538/2017, 
celebrado com a União, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento 
Social, em 29 de dezembro de 2017. 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 
especial na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), 
na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO), 
e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 
 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 12 (doze) dias do mês de 
junho do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 
 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária de Gestão e Finanças 

 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 

Arquivada em livro próprio nº 01/2019.  RAP . 
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DECRETO Nº 11.977 
De 12 de junho de 2019 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
Artigo 1º da Lei Municipal nº 9.617, de 12 de junho de 2019; 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Planejamento 

e Participação Popular da Prefeitura Municipal, um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 293.000,00 (duzentos e noventa e três mil 
reais), para atender despesas com a manutenção e serviços afetos nos 
cemitérios municipais, conforme demonstrativo abaixo: 
 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.452 SERVIÇOS URBANOS   

15.452.0070 SERVIÇOS FUNERÁRIOS   

15.452.0070.2 Atividade   

15.452.0070.2.017 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

 R$      
293.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

 R$      
293.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 

 
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º será 

coberto com recursos orçamentários provenientes de anulação parcial das 
dotações orçamentárias vigentes no valor de R$ 293.000,00 (duzentos e 
noventa e três mil reais), conforme especificações abaixo: 
 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE   
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26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO   

26.782.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

  

26.782.0065.1 Projeto   

26.782.0065.1.073 
DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREAS 

 R$      
200.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.61 
Aquisição de Imóveis 

 R$      
200.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 

  

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

15.122.0069 GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS   

15.122.0069.2 Atividade   

15.122.0069.2.017 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

 R$        
30.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

 R$        
30.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   

15.451.0076 SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS   

15.451.0076.2 Atividade   

15.451.0076.2.017 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

 R$        
50.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 
Equipamentos e Material Permanente 

 R$        
50.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.452 SERVIÇOS URBANOS   

15.452.0070 SERVIÇOS FUNERÁRIOS   

15.452.0070.2 Atividade   

15.452.0070.2.017 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

 R$        
13.000,00  
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CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 
Equipamentos e Material Permanente 

 R$        
13.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 
 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 
suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017(Plano Plurianual - 
PPA), na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO), e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - 
LOA). 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 12 (doze) dias do mês de 
junho do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária de Gestão e Finanças 

 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 
Arquivado em livro próprio nº 01/2019. RAP . 



 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

  

 
 

LEI  Nº  9.615 
De 12 de junho de 2019 

Autógrafo nº 185/19 – Projeto de Lei nº 209/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

 
Altera para 232 (duzentos e trinta e duas) o 
número de vagas do emprego público de 
Agente Comunitário de Saúde e dá outras 
providências. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 11 (onze) de junho de 
2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica alterado para 232 (duzentos e trinta e 
duas) o número de vagas do emprego público de Agente Comunitário de Saúde. 

 

Parágrafo único. O Anexo I da Lei nº 6.251, de 19 
de abril de 2005, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

ANEXO I 
EMPREGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Emprego N° de Vagas  

Agente Administrativo de Serviços Públicos  650  

Agente Comunitário de Saúde 232  

Agente de Enfermagem  500 “ NR  
 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução 
desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 12 (doze) dias do mês de 
junho do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 

  
 
        EDINHO SILVA                                                   JULIANA PICOLI AGATTE 
      Prefeito Municipal                                          Secretária de Gestão e Finanças 

 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
   
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 

Arquivada em livro próprio nº 01/2019.  RAP . 
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DECRETO Nº 11.979 
De 12 de junho de 2019 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
Artigo 1º da Lei Municipal nº 9.619, de 12 de junho de 2019; 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Planejamento 

e Participação Popular da Prefeitura Municipal, um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para atender despesas com a 
estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Básica, por meio da 
aquisição de bens a serem destinados à entidade Centro Cultural e Assistencial 
Oficina das Meninas – CNPJ 05.076.313/0001-47, como ofertante de serviço de 
convivência e fortalecimento de vínculos, conforme demonstrativo abaixo: 
 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08    

08.244    

08.244.041 PROGRAMA DE INCLUSÃO SOCIAL E 
CIDADANIA 

  

08.244.041.2 ATIVIDADE   

08.244.041.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 100.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

R$ 100.000,00 

FONTE DE RECURSOS 5 - TRANSFERÊNCIAS E CONVENIOS FEDERAIS – 
VINCULADOS 

 
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º será 

coberto com os recursos de excesso de arrecadação, conforme disposto no 
inciso II do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
oriundos de repasses financeiros do Convênio Siconv nº 854538/2017, 
celebrado com a União, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento 
Social, em 29 de dezembro de 2017. 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 
especial na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), 
na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO), 
e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 12 (doze) dias do mês de 
junho do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 
 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária de Gestão e Finanças 

 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 

Arquivado em livro próprio nº 01/2019.  RAP . 
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LEI  Nº  9.618 
De 12 de junho de 2019 

Autógrafo nº 184/19 – Projeto de Lei nº 208/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 11 (onze) de junho de 
2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
um crédito adicional suplementar, até o limite de R$ 565.700,00 (quinhentos e 
sessenta e cinco mil e setecentos reais), para atender despesas com a aquisição 
de câmeras de videomonitoramento e kits de instalação, conforme 
demonstrativo abaixo: 
 

02 PODER EXECUTIVO 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO 

02.07.07 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE   

26.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

26.122.0038 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 
PARA UM TRÂNSITO MAIS SEGURO 

  

26.122.0038.2 Atividade   

26.122.0038.2.067 
SEGURANÇA NO TRÂNSITO 

 R$      
565.700,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 
Equipamentos e Material Permanente 

 R$      
565.700,00  

FONTE DE 
RECURSO 

3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - 
Vinculados 

 
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei 

será coberto com recursos orçamentários provenientes de anulação parcial das 
dotações orçamentárias vigentes no valor de R$ 565.700,00 (quinhentos e 
sessenta e cinco mil e setecentos reais), conforme especificações abaixo: 
 

2 PODER EXECUTIVO 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.07 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE   
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26.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

26.122.0038 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 
PARA UM TRÂNSITO MAIS SEGURO 

  

26.122.0038.1 Projeto   

26.122.0038.1.035 Construção, Reforma e Ampliação dos 
próprios municipais 

 R$      
500.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 
Obras e Instalações 

 R$      
500.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE   

26.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

26.122.0038 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 
PARA UM TRÂNSITO MAIS SEGURO 

  

26.122.0038.2 Atividade   

26.122.0038.2.067 SEGURANÇA NO TRÂNSITO  R$      65.700,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$      65.700,00  

FONTE DE 
RECURSO 

3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - 
Vinculados 

 
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 

suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017(Plano Plurianual - 
PPA), na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO), e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - 
LOA). 

 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 12 (doze) dias do mês de 
junho do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

 
 
 

 

        EDINHO SILVA                                                   JULIANA PICOLI AGATTE 

      Prefeito Municipal                                          Secretária de Gestão e Finanças 

 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 



 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

  

3 
 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 

Arquivada em livro próprio nº 01/2019.  RAP . 
 


